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DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo discriminadas, no valor 
de R$ 27.117,35 (vinte e sete mil, cento e dezessete reais e trinta e cinco centavos).

A B

A CRIAR/ SUPLEMENTAR A REDUZIR

Fich Cód Especificação Valor (R$) Ficha Cód Especificação Valor (R$)

30 Secretaria Municipal de Cultura-SEMC 30 Secretaria Municipal de Cultura-SEMC

30.001
13.392.0033.2.295

MANUTENÇÃO DOS ATOS CULTURAIS
30.001
13.392.0033.2.295

MANUTENÇÃO DOS ATOS CULTURAIS

6.500.0000
Recursos não Vinculados de Impostos - Contrapartida Exercício 
Corrente

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos - Exercício Corrente

358 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

R$ 27.117,35 24 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –
PESSOA JURÍDICA

R$ 27.117,35

TOTAL R$ 27.117,35

Art. 2º Para cobertura do referido crédito será utilizado recursos provenientes de anulação parcial conforme especificado na coluna B, de acordo 
com o disposto no art. 43, § 1º inciso III da Lei 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cacoal/RO, 01 de junhode 2023.

[Assinado Digitalmente]
ADAILTON ANTUNES FERREIRA

Prefeito

[Assinado Digitalmente]
DEBORAH MAY DUMPIERRE

Procuradora-Geral do Município
OAB/RO 4372

Publicado por:
Kelly Samara Duarte da Rosa

Código Identificador:4A1CBBF2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA

ADMINISTRAÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Processo Seletivo Simplificado para a contratação por tempo determinado de Médico(a), Farmacêutico(a), Técnico(a) de 
enfermagem, Motorista de veículos oficiais, Motorista escolar e Cuidador(a), por excepcional interesse público, para suprir as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação.

EDITAL N. 001/2023/SEMUSA/SEMED

Corumbiara – RO, 14 de junho de 2023.

A Prefeitura de Corumbiara através da Comissão do Processo Seletivo Simplificado, designada pela Portaria n° 247/2023 de 02 de junho de 2023
no uso de suas atribuições legais; Considerando a Lei Municipal n° 092/2018 de 26/12/2018 que dispõe sobre a Contratação Por Tempo Determinado 
para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, Considerando a Lei Municipal nº 126/2023 e 127/2023 que cria os cargos 
temporários de médicos classe a, b e c, bem como, dispõe sobre autorização para o poder executivo municipal a realizar processo seletivo 
simplificado para contratação de servidores, torna público as normas para a realização de Processo Seletivo Simplificado para atender no âmbito da 
Secretaria de Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desporto.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1 A presente Seleção Pública Simplificada tem por finalidade a contratação em caráter temporário, pelo prazo único de 01 (um) ano, para compor 
quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA e Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto – SEMED.

1.2 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissões, uma da saúde e outra da educação, composta por 5 (cinco) 
servidores em cada comissão, designados pela Portaria n° 247/2023 de 02 de junho de 2023.

1.3 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão prestigiados, sem prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no art. 37º, 
“caput”, da Constituição da República.

1.4 O Edital do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente no site oficial da Prefeitura Municipal de Corumbiara 
(http://www.corumbiara.ro.gov.br) sendo que os demais atos e decisões inerente ao presente Processo Seletivo Simplificado, também serão 
publicados no site oficial da Prefeitura Municipal de Corumbiara (http://www.corumbiara.ro.gov.br).

1.5 As inscrições serão realizadas somente via internet, enviada para o E-mail: comissaoprocessoseletivo2020@corumbiara.ro.gov.br.

ADMINISTRAÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
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1.6 Ressalta-se que é de responsabilidade exclusiva do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais e comunicados referentes a 
esta presente Seleção Pública Simplificada, divulgadas até sua homologação no site (http://www.corumbiara.ro.gov.br). A partir da homologação as 
publicações serão feitas exclusivamente pela Prefeitura em seus órgãos oficiais de publicação. 
  
1.7 Os prazos definidos neste Edital observarão as disposições da legislação municipal pertinente. 
  
1.8 O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise de currículos dos candidatos pelas Comissões, conforme critérios definidos neste Edital. 
  
1.9 As contratações só poderão acontecer caso haja disponibilidade financeira, não podendo o Poder Executivo extrapolar os limites constitucionais 
estabelecidos pela despesa de pessoal. 
  
1.10 A publicação do resultado final, atendendo os critérios estabelecidos no presente edital, será feita em relatório contendo o nome dos aprovados 
que será apresentada em ordem de classificação. 
  
1.11 O regime jurídico é o Celetista e o regime previdenciário é o Regime Geral da Previdência Social (INSS). 
  
1.12 Na hipótese de ausência de inscritos em qualquer das vagas referentes aos Médicos classe A, B e C, por conveniência administrativa e 
necessidade do serviço, o Candidato poderá ser convocado para atuação em Unidade distinta da qual tenha se inscrito. Caso não tenha interesse em 
assumir a vaga em aberto nessa Unidade distinta, o Candidato deverá formalizar sua objeção, ficando certo que, essa objeção por escrito, não 
acarretará prejuízo à sua futura convocação, para a Unidade que optou no ato de sua inscrição, permanecendo inalterada sua ordem classificatória. 
  
1.13 O candidato médico que por algum motivo não puder assumir a vaga, poderá pedir reclassificação, sendo realocado como último do cadastro de 
reserva, podendo ser chamado por conveniência administrativa e necessidade do serviço, dentro do período de 12 meses do presente processo 
seletivo. 
  
1.14 Os profissionais médicos contratados que por algum motivo se desligar, pode solicitar desclassificação, sendo realocado como último do 
cadastro de reserva, podendo ser chamado por conveniência administrativa e necessidade do serviço, dentro do período de 12 meses do presente 
processo seletivo. 
  
2. DA JORNADA DE TRABALHO E QUADRO DE VAGAS: 
  
2.1 A jornada de trabalho será conforme estipulado para o cargo, o cumprimento integral da jornada de trabalho é obrigatório e a possibilidade de 
realização de plantões, dependerá unicamente dos interesses e das necessidades da Administração Municipal. 
  
2.2 Funções, Vagas, Pré-Requisitos/Escolaridade, Remuneração e Carga Horária estão estabelecidas no quadro a seguir: 
  
Nº de Vagas imediatas, 
ampla concorrência 

Cargo/Função Escolaridade/ Pré-requisito Carga horária semanal Salário base 

02 Médicos classe A 
Ensino superior em Medicina, com registro no 
conselho de classe. 

40 horas semanais R$ 11.000,00 + gratificação especial* de R$ 9.000,00 

01 Médico classe B 
Ensino superior em Medicina, com registro no 
conselho de classe. 

40 horas semanais R$ 11.000,00 + gratificação especial* de R$ 9.000,00 

04 Médicos Classe C 
Ensino superior em Medicina, com registro no 
conselho de classe. 

07 Plantões mensais de 24 horas* R$ 8.500,00 + gratificação especial* de R$ 6.500,00 

01 Farmacêutico 
Ensino superior em Farmácia, com registro no 
conselho de classe 

40 horas semanais 3.348,00 

09 Técnicos de enfermagem 
Ensino médio, e curso técnico em enfermagem, 
com registro no conselho de classe 

40 horas semanais e/ou plantões 1.490,40+ gratificação da lei* de R$ 800,00 

07 Motoristas de transporte escolar 
Ensino fundamental 
Habilitação categoria D 

40 horas semanais 1.320,00+ gratificação da lei* R$ 1.100,00 

09 Motoristas de veículos oficiais 
Ensino fundamental 
Habilitação categoria C 

40 horas semanais 1.320,00+ gratificação da lei* R$ 700,00 

10 Cuidadores Ensino médio 40 horas semanais 1.320,00+ gratificação da lei* R$ 400,00 

As vagas constantes nesse quadro de vagas poderão ser ampliadas conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação, no decorrer do prazo de validade do Processo 
Seletivo, levando em consideração a homologação do Resultado Final. 
* de forma excepcional, a carga horária dos médicos Classes A, B e C poderão sofrerem alterações dada à necessidade da Secretaria municipal de saúde e a disponibilidade do profissional, sendo o salário base 
caso necessário modificado na proporcionalidade da variação da carga horária (12h ou 24h). 
* O pagamento das gratificações está condicionado à assiduidade do funcionário no período. Caso haja alguma falta, não justificada, no mês correspondente, a mesma deixará de ser devida no mês em que 
ocorreu a falta. 

  
3. DO VALOR DA REMUNERAÇÃO 
  
3.1 Os valores das remunerações serão pagos conforme exposto na tabela do quadro de vagas item acima. 
  
3.2 Será acrescido à remuneração o adicional de insalubridade ao vencimento, para as atividades Consideradas insalubres, conforme laudo pericial 
praticado no Município, nos graus correspondentes e será concedido demais vantagens a que fizer jus conforme previsão legal. 
  
4. INSCRIÇÕES E DOCUMENTAÇÃO  
  
4.1 Antes de se inscrever, o candidato deverá tomar conhecimento das normas e condições estabelecidas neste edital, incluindo seus Anexos, partes 
integrantes das normas que regem o presente Processo Seletivo Simplificado. 
  
4.2 A inscrição no Processo Seletivo Simplificado exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação 
às quais, não poderá alegar desconhecimento. 
  
4.3 A inscrição do candidato no certame indica que esse aceitou e tem pleno conhecimento das normas e condições estabelecidas neste Edital. 
  
4.4 As inscrições serão realizadas pelo candidato exclusivamente via internet que ficará aberta no período das 00:00horas do dia 14/06/2023 até às 
23h59min do dia 22/06/2023, conforme estabelecido no cronograma previsto, considerando-se o horário oficial de Rondônia. Inscrições realizadas 
fora deste período serão desconsideradas.  
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4.5 Para realizar a inscrição o candidato deverá enviar todos os documentos exigidos para o e-mail 
comissaoprocessoseletivo2020@corumbiara.ro.gov.br 
  
4.6 Caso o candidato efetue mais de uma inscrição, será considerada a mais recente. 
  
4.7 A Prefeitura Municipal de Corumbiara não se responsabiliza por solicitações de inscrição via internet não recebida por motivo de ordem técnica 
dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 
  
4.8 Não serão aceitas inscrições via SEDEX ou quaisquer outros meios que não constem neste edital. 
  
4.9 Não será cobrada taxa de inscrição para o presente Processo Seletivo Simplificado. 
  
4.10 Serão aceitas somente as inscrições dos candidatos que enviarem eletronicamente, na forma definida no presente edital, cópia digitalizada dos 
seguintes documentos com informações pessoais descritos no quadro abaixo: 
  
DOCUMENTAÇÃO 
Ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada; 
Cédula de Identidade Civil, ou outro documento de identificação oficial com foto (carteira de registro profissional, CNH (modelo vigente), 
passaporte, carteira de trabalho; 
Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) 
Curriculum Vitae; 
Carteira de registro do conselho do cargo pleiteado e declaração de regularidade; 
Diploma /Certificado e Histórico Escolar de Conclusão na mesma área do cargo pretendido; 
Certificado de pós graduação a nível de especialização Latu Sensu e histórico escolar na mesma área do cargo pleiteado com carga mínima de 360 
horas; 
Certificado de cursos de formação continuada na mesma área do cargo pleiteado com carga mínima de 20 horas; 
Comprovação de tempo de serviço (experiência profissional), cópia de carteira de trabalho ou declaração de serviço prestado na área do cargo 
pleiteado; 
Laudo Médico do candidato que se declarar PCD; 
Cópia da certidão de nascimento ou R.G dos filhos (quando houver). 
  
OBSERVAÇÃO: Nos casos de candidatos que exerçam outro cargo público, ainda que em acumulação lícita, fica condicionada à comprovação da 
compatibilidade de horários, sendo vedada, em qualquer caso, a acumulação de cargos públicos quando a soma das cargas horárias ultrapassar 60 
(sessenta) horas semanais. 
  
4.11 Todos os documentos anexados são de responsabilidade do candidato, devendo antes do envio conferir se o documento corresponde ao que é 
exigido no presente edital. 
  
4.12 O candidato deve ficar atento para que a cópia digitalizada do documento fique legível e completo. 
  
4.13 Documentos incompletos, ilegíveis, com rasuras e/ou outros defeitos que dificultem a sua leitura e a identificação das informações nelas 
contidas não terão validade para fins do presente edital. 
  
4.14 Na hipótese de não comprovação, dos requisitos exigidos para o cargo, esse será declarado DESCLASSIFICADO para o certame referente à 
Seleção Pública Simplificada. 
  
4.15 Encerradas as inscrições, a Comissão Técnica procederá à análise dos documentos apresentadas pelo candidato, na forma e data estabelecida 
neste Edital. 
  
4.16 Não será devolvida a documentação de candidatos inscritos após a divulgação do resultado, pois os mesmos farão parte integrante dos autos do 
Processo Seletivo Simplificado. 
  
4.17 Sendo constatada, a qualquer tempo, como falsa qualquer documentação entregue, será cancelada a inscrição por ventura efetivada e anulados 
todos os atos dela decorrentes e eliminado o candidato do certame, respondendo, ainda, seu autor pela falsidade na forma da lei. 
  
4.18 As inscrições serão homologadas no dia 23/06/2023, data em que a relação de inscritos será disponibilizada no Diário Oficial, site 
(http://www.corumbiara.ro.gov.br). 
  
5. DA LOTAÇÃO 
  
5.1 Médicos Classe A serão lotados no Hospital Municipal Maria Aparecida Mauricio e postos de saúdes dos distritos para cobrir eventuais 
afastamentos de médicos, sendo a lotação um ato discricionário da administração pública. 
  
5.2 Médicos Classe B serão lotados ônibus da Secretaria Municipal de Saúde, e em dias que o ônibus não funcionar, caso haja necessidade dos 
serviços médicos de forma suplementar, ficarão à disposição da Secretaria Municipal de Saúde. 
  
5.3 Médicos Classe C serão lotados no Hospital Municipal Maria Aparecida Mauricio para realização dos plantões de 24 horas, caso haja 
necessidade dos serviços médicos de forma suplementar, ficarão à disposição da Secretaria Municipal de Saúde. 
  
5.4 Os motoristas de veículos oficiais e os Técnicos(as) em Enfermagem serão lotados no Hospital Municipal Maria Aparecida Mauricio, podendo 
serem lotados em outro local a critério da Secretaria Municipal de Saúde. 
  
5.5 O(a) Farmacêutico(a) será lotado(a) na Farmácia básica municipal.  
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5.6 Os Cuidadores e Motoristas do transporte escolar serão lotados na Secretaria Municipal de Educação. 
  
6. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO SERVIÇO PÚBLICO, PARA O EMPREGO TEMPORÁRIO CONSTANTE NESTE 
CERTAME E DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇAO 
  
6.1 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a contratação pelo Prefeito, será convocado o primeiro colocado, 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, prorrogável uma única vez, à critério da Administração, comprovar o atendimento das seguintes condições: 
  
Ter sido classificado no presente Processo Seletivo Simplificado; 
Ser brasileiro(a) nato ou naturalizado; 
Ter idade mínima de 18 anos; 
Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
Se, do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares; 
Possuir nível de escolaridade compatível com o cargo; 
  
6.2 Os candidatos aprovados serão convocados, por meio do Setor de Recursos Humanos, de acordo com necessidades do Município e o número de 
vagas ofertadas no presente Processo Seletivo, através de Edital publicado no site oficial da Prefeitura Municipal de Corumbiara. 
  
6.3 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar para a contratação as seguintes cópias dos documentos, bem como, os originais para 
conferência: 
  
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 
Carteira de Identidade - RG; 
Título de Eleitor, acompanhado com o comprovante de votação da última eleição; 
Carteira de Trabalho Previdência Social; 
PIS/PASEP; 
Conta Bancária; 
Certificado de Reservista ou dispensa de incorporação militar (para candidatos do sexo masculino); 
Certidão de Casamento ou Nascimento; 
Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos; 
Certificado ou histórico de escolaridade de acordo com as exigências da Categoria; 
Certidão Negativa Civil e Criminal com autenticação (internet: site www.tj.ro.gov.br); 
Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas com autenticação (internet: site www.tce.ro.gov.br); 
02 fotos 3x4 recentes; 
Declaração de bens; 
Declaração de não acumulação de cargos públicos ou quando observado o art. 37 § XVI alínea “c” da Constituição Federal, sob as penas da lei; 
Atestado de sanidade física e mental para fins admissional; 
Comprovante de residência; 
Cópia de carteira profissional com registro no respectivo conselho da classe profissional. 
  
6.4 O candidato convocado para assinatura de Contrato Temporário de Trabalho que não comparecer dentro do prazo estabelecido, será tido como 
desistente, podendo, a Coordenadoria Municipal de Recursos Humanos, convocar o próximo candidato aprovado, obedecida rigorosamente à ordem 
de classificação para a devida contratação. 
  
6.5 O candidato convocado será lotado na secretaria solicitante, sob a administração da mesma. 
  
7. DOS CANDIDATOS PCD – PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
  
7.1 Aos candidatos portadores de necessidades especiais é assegurado o direito de inscrição na presente Seleção Pública Simplificada para o 
cargo/emprego, cujas atribuições sejam compatíveis com a necessidade especial de que são portadores, na proporção de 10% (dez por cento) das 
vagas oferecidas e as que vierem a surgir de imediato, em obediência a Legislação. 
  
7.2 O candidato que declarar ser portador de deficiência deve encaminhar o Laudo Médico que comprove a deficiência. 
  
7.3 Será considerado para efeito de concorrência, deficiente físico, apenas o candidato que optar por esta condição, no momento de sua inscrição. 
  
8.DA SELEÇÃO E DOS CRITÉRIOS 
  
A seleção dos candidatos será realizada pela Comissão de Seleção, constituída para este fim. A seleção compreenderá: 
  
8.1 Análise dos documentos, de caráter eliminatório; 
8.2 Avaliação de títulos, de caráter classificatório; 
  
Avaliação de Títulos: 
  
a) Será avaliada a condição de habilitação do candidato, por meio da análise da documentação, conforme as exigências do edital de modo que uma 
vez verificado que a documentação esteja incompleta e/ou inadequada, o candidato não será considerado habilitado, ou seja, será desclassificado para 
continuar no Processo Seletivo. 
b) Análise da capacidade profissional, mediante avaliação dos títulos, devidamente comprovado com documentos hábeis. 
c) Não serão considerados, na pontuação, protocolos de documentos, documentos ilegíveis ou incompletos. 
d) Os certificados dos cursos exigidos para avaliação dos títulos que não mencionarem a carga horária e que não forem expedidos por Instituição 
autorizada, não serão considerados. 
  
8.3. Somente serão considerados os títulos obtidos pelo candidato até a data do envio do Formulário para Entrega de Títulos e Documentação.  
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8.4. Todos os cursos previstos e tempo de experiência profissional para pontuação na análise de Títulos deverão estar concluídos. 
  
9. DA ANÁLISE DOS TÍTULOS 
  
9.1 Os critérios de avaliação dos currículos terão a totalização máxima de cem pontos. 
  
9.2 A classificação dos candidatos será efetuada através da pontuação dos títulos apresentados, em uma escala de zero a cem pontos, conforme os 
seguintes critérios: 
  
A) Nível Superior (Médicos e farmacêutico) 
  
ITEM DE AVALIAÇÃO ESQUEMA DE PONTUAÇÃO 

ITEM DOCUMENTAÇÃO Pontos por título Pontuação máxima 

a) Escolaridade/Graduação. 
Diploma e histórico de conclusão de curso da área específica do cargo que 
concorre. 

30 (Trinta) pontos. Máximo 01 (uma) 

Graduação. 
30 Pontos 

b) Cursos de pós Graduação/ Especialização. 
Certificado de pós-Graduação a nível de especialização Latu Sensu na área 
pretendida, com carga horária mínima de 360 horas (cada). 

15 (quinze) pontos para cada curso. 
Limite de 02 (dois) cursos 

30 Pontos 

c) Cursos na área 
Certificado de curso relacionados à área, com carga horária mínima de20 horas 
(cada). 

5 (cinco) pontos para cada curso. 
Limite de 04 (quatro) cursos 

20 Pontos 

d) Comprovante de experiência profissional mínima de 12(doze) 
meses no cargo. 

Cópia da carteira de trabalho ou declaração de serviço prestado. 
10 (dez) pontos por ano. 
Limite de 02 (dois) anos. 

20 Pontos 

TOTAL   100 Pontos 

  
B) Nível médio/técnico (técnico em enfermagem) 
  
ITEM DE AVALIAÇÃO ESQUEMA DE PONTUAÇÃO 

ITEM DOCUMENTAÇÃO Pontos por título Pontuação máxima 

a) Escolaridade 
Diploma e histórico de conclusão do ensino médio e curso técnico da área 
específica do cargo que concorre. 

40 (quarenta) pontos. 40 Pontos 

b) Graduação 
Diploma e Histórico de conclusão de curso de Graduação em área de 
conhecimento afim ao desempenho das atribuições inerentes ao cargo/função. 

10 (dez) pontos. 
  

10 Pontos 

c) Cursos na área escolhida 
Diploma de curso Certificação de Especialista, equivalentes na área da Saúde, 
com carga horária mínima de20h (cada). 

5 (cinco) pontos para cada curso. 
Limite de 04 (quatro) cursos 

20 Pontos 

d) Comprovante de experiência profissional mínima de 12(doze) 
meses no cargo. 

Cópia da carteira de trabalho ou declaração de serviço prestado, emitida pela 
Secretaria de Saúde ou Coordenadoria de Saúde (CS). 

10 (dez) pontos por ano. 
Limite 03 (três) anos. 

30 Pontos 

TOTAL   100 Pontos 

  
C) Nível fundamental e médio (Motorista escolar e Motorista de Veículos oficias); 
  
ITEM DE AVALIAÇÃO ESQUEMA DE PONTUAÇÃO 

ITEM DOCUMENTAÇÃO Pontos por título Pontuação máxima 

a) Escolaridade ensino fundamental. Diploma e histórico escolar. 40 (quarenta) pontos. 40 Pontos 

b) Escolaridade ensino médio. Diploma e histórico escolar. 20 (vinte) pontos. 20 Pontos 

c) Inexistência de penalidade administrativa registrada nos 
órgãos competentes de trânsito. 

Certidão negativa no DETRAN recente. 20 (vinte) pontos 20 Pontos 

c) Curso de Condutores de Veículos de Transporte Escolar* 
(para motoristas escolares) / Curso de Motorista de ambulância * 

Certificados registrados por instituição competente 
20 (vinte pontos) pontos. Máximo 01 (uma) 
Graduação. 

20 Pontos 

TOTAL   100 Pontos 

  
* Curso para Condutor de Veículo de Transporte escolar Conforme Resolução do CONTRAN nº 168/2004 e 285/2008. 
* Após homologação do processo seletivo, os candidatos aprovados que não possuírem os cursos obrigatórios, o realizarão através da Prefeitura 
Municipal de Corumbiara, devido a obrigação em ter os mencionados cursos. 
  
D) Nível médio/técnico (cuidador) 
  
TÍTULOS ESQUEMA DE PONTUAÇÃO 

ITEM DOCUMENTAÇÃO PONTOS POR TIPO DE TITULO 
PONTUAÇÃO 
GLOBAL 

a) Escolaridade Diploma ou histórico escolar de nível médio. 
60 (sessenta) pontos. Máximo 01 (uma) 

Graduação. 
60 Pontos 

b) Escolaridade/graduação Diploma e histórico escolar de nível superior. 
30 (trinta) pontos. Máximo 01 (uma) 

Graduação. 
30 Pontos 

c) **curso para formação de cuidador escolar Certificado de cursos com carga mínima de 50 horas. 
2,5 (dois e meio) pontos para cada curso. Limite 
Máximo de 04 (quatro) cursos. 

10 Pontos 

TOTAL   100 Pontos 

  
** Obs. ** O certificado deve conter a ementa, carga horária e CNPJ da empresa. 
  
10. DA CLASSIFICAÇÃO, DESEMPATE E RESULTADO PRELIMINAR  
10.1 Para ser considerado aprovado o candidato terá que obter nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
  
10.2 Serão desclassificados os candidatos que obtiverem nota menor 50 (cinquenta) pontos. 
  
10.3 Nos casos de empate na classificação, para o desempate considerar-se-á o seguinte: 
  
Item Critério de desempate 

1º Mais idade, dentre os candidatos, considerando dia, mês, ano. 

2º Obtiver a maior carga horária em cursos; 

3° Maior Prole – (número de filhos), devendo ser preenchido na Ficha de Inscrição e comprovar mediante juntada de cópia da certidão de nascimento ou do RG; 

4° Caso persiste o empate, a escolha será realizada mediante sorteio pela Comissão do Processo seletivo. 

  
10.4 Ultimada a identificação dos candidatos e a totalização das notas, o resultado preliminar será publicado no painel de publicações oficiais da 
Prefeitura Municipal, abrindo-se o prazo para os candidatos apresentarem recursos, nos termos estabelecidos neste edital.  
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10.5 As listagens com resultado final das notas dos candidatos serão divulgadas, por ordem de classificação, no site oficial da Prefeitura Municipal 
de Corumbiara (http://www.corumbiara.ro.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rondônia – AROM 
(www.diariomunicipal.com.br/arom). 
  
11. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
  
11.1 Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a Comissão encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao 
Prefeito Municipal para homologação, no prazo de um dia. 
  
11.2 Homologado o resultado final, será lançado em edital com a classificação geral dos candidatos aprovados, quando, então passará a fluir o prazo 
de validade do Processo Seletivo Simplificado. 
  
12. DOS RECURSOS 
  
12.1 Caberá interposição de recurso, conforme descrição no Anexo I e deverá ser encaminhado via e-mail: 
comissaoprocessoseletivo2020@corumbiara.ro.gov.br, dirigido ao Presidente da Comissão do Processo Seletivo, por meio do formulário constante 
no Anexo V deste, conforme data especificada no Anexo I do presente edital. 
  
12.2 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito, pois o recurso inconsistente ou intempestivo e que o teor desrespeite a 
Comissão será preliminarmente indeferido, bem como não será objeto de análise, o recurso que apresentar documento “novo”, ou seja, aquele 
documento não juntado no ato da inscrição, sendo considerados inconsistentes os recursos que possuam este objeto. 
  
12.3 Decorrida a análise dos recursos, posteriormente será publicado o resultado final do Processo Seletivo e em nenhuma hipótese serão aceitos 
pedidos de revisão de recursos. 
  
13. DA HOMOLOGAÇÃO 
  
13.1 A homologação do resultado final será publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (Diário da AROM) e no site da 
Prefeitura do Município de Corumbiara/RO (http://www.corumbiara.ro.gov.br), no dia 07/07/2023, conforme estabelecido no Anexo I. 
  
13.2 Os candidatos selecionados dentro das vagas serão convocados por meio de Edital, divulgado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Rondônia (diário da AROM) e no site da Prefeitura do Município de Corumbiara/RO (http://www.corumbiara.ro.gov.br). 
  
14. DA VIGÊNCIA: 
  
14.1 A Seleção Pública Simplificada terá vigência de 01 (um) ano, após a publicação do Resultado Final, podendo ser prorrogado por igual período 
desde que devidamente motivado nos moldes da Lei Municipal 126/2023. 
  
15. DO REGIME DE TRABALHO E DA CONTRATAÇÃO  
  
15.1 O candidato aprovado será admitido em caráter temporário sob o regime jurídico administrativo especial, sem que ocorra a incidência das 
disposições da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, conforme prevê o art. 7º da Lei nº 92/2018. 
  
16. DOS LOCAIS E JORNADA DE TRABALHO 
  
16.1 Os candidatos aprovados quando convocados serão lotados na Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação, e deverão 
desempenhar suas funções cumprindo a carga semanal correspondente e cumprindo a jornada de trabalho em local que será estabelecida pela 
Secretaria na qual for lotado. 
  
17. DA RESCISÃO DE CONTRATO 
  
17.1 Terá o contrato rescindido o profissional que não cumprir as cláusulas previstas no Contrato de Trabalho específico firmado entre as partes. 
  
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
18.1 Os candidatos aprovados serão lotados nas unidades da Rede Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação, conforme quadro de 
vagas e de acordo com a necessidade das referidas unidades. 
  
18.2 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar constantemente a divulgação de todos os atos, editais, avisos, comunicados, prazos e 
outras informações pertinentes a esse Processo Seletivo Simplificado. 
  
18.3 Será excluído da presente Seleção Pública Simplificada o candidato que fizer declarações falsas ou inexatas em qualquer documento. 
  
18.4 A inobservância do disposto neste artigo importará na rescisão do contrato ou na declaração da sua insubsistência, sem prejuízo da 
responsabilidade administrativa das autoridades envolvidas na transgressão. 
  
18.5 A contratação para exercício das funções públicas dispostas neste Edital não gera direito a efetivação ou estabilidade, e a Administração Pública 
Municipal poderá rescindir o contrato a qualquer momento desde que atendido o interesse público. 
  
18.6 Não serão fornecidos, atestados, cópias de documentos, certificados ou certidões relativas à nota dos candidatos classificados e não 
classificados, valendo para tal fim os resultados publicados nos meios de comunicação já citados neste Edital. 
  
18.7 Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste edital. 
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18.8 Para informações e dúvidas referentes ao conteúdo deste Edital, o candidato poderá entrar em contato pelo seguinte e-mail 
comissaoprocessoseletivo2020@corumbiara.ro.gov.br. 
  
18.9 Os casos omissos ou situações não previstas neste Edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado 
através do e-mail comissaoprocessoseletivo2020@corumbiara.ro.gov.br ou pelo telefone (69) 3343-2291/2205. 
18.10 Durante a execução do contrato, a cada 3 (três) meses, caberá a cada respectiva Secretaria avaliar a efetividade e assiduidade de cada candidato 
aprovado, podendo por motivos justificados o candidato ter o seu contrato rescindido de forma unilateral pela administração pública. 
  
19. ANEXOS  
  
Anexos que compõe esse edital são: 
  
Anexo I – Cronograma Previsto. 
Anexo II – Descrição sumária das atribuições dos cargos. 
Anexo III – Ficha de inscrição. 
Anexo IV – Formulário de Recursos. 
  
Corumbiara – RO, 14 de junho de 2023. 
  
FÁTIMA APARECIDA NOTARO 
Secretaria Municipal de Educação 
  
FERNANDO RODRIGUES RICARDO 
Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Lindon Jonhns b Ribeiro 

Código Identificador:95BBC580 

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUJUBIM 

 
CPL COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2022 – PUBLICAÇÃO DO 2º TRIMESTRE 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSAU.  
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 039/2022  
PROCESSO N.º 804/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 072/SRP/2022 
  
Aos 07 dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CUJUBIM, inscrito no CNPJ sob o nº. 
84.736.941/0001-88, com sede na Avenida Condor, nº. 2588, nesta cidade de Cujubim-RO, e a(s) empresa(s) abaixo qualificada(s) na cláusula I, nos 
termos do art. 15 Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº. 8.883/94, Lei Federal 
10.520/02, Decreto Municipal nº. 078 de 10 de julho de 2009 e de acordo com as demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação das 
propostas apresentadas ao PREGÃO ELETRÔNICO nº. 072/SRP/2022 em virtude da deliberação do Pregoeiro e da homologação do 
procedimento pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, firmam a presente ATA para registrar os preços ofertados pelas empresas, para fornecimento do 
objeto conforme especificações do Edital de Pregão respectivo, conforme a classificação por ela alcançada, observada as condições do Edital que 
integram este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 
  
CLÁUSULA I – DO OBJETO  
1. O objeto da presente ata é o registro de preços para o fornecimento, nas condições estabelecidas no edital, objeto Formação de Registro de 
Preçopara eventual e futura aquisição de Material Mobiliário e Permanentes para atender a base decentralizada do Município de Cujubim, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, por um período de 12 meses.  
2. A quantidade estimada de entrega deverá ser considerada em termos aproximados, observado a determinação contida no art. 65, § 1º, da Lei 
Federal nº. 8.666/93, apenas quanto aos acréscimos. 
3. A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Cujubim - Estado de Rondônia a firmar as contratações que deles poderão 
advir sendo-lhe, facultado a realização de licitações específicas para aquisição do mesmo objeto, assegurado ao beneficiário do registro à preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 
  
TABELA I 
  
LICITANTE: ARGOS LTDA. 
C.N.P.J.: 42.262.411/0001-03 - TEL: (47) 3057 - 3930 
ENDEREÇO: RUA DR. FRITZ MUELLER, nº 744 - A, BAIRRO DO SALTO, BLUMENAU – SC. 
CEP: 89.031-620 
Email: propostas@portaldasatas.com.br 
NOME DO REPRESENTANTE: JONATHAN PEREIRA 
  
VENCEDORA DOS ITENS DA TABELA I –  
  
ITEM 
ATA 

DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT VALOR UNITÁRIO  
EMPRESA DETENTORA DA 
A.R.P 

01 
AR CONDICIONADO SPLIT, INVERTER 12.000 BTUS 
CARACTERÍSTICAS: TIPO SPLIT HI-WALL, 

AGRATTO UN 02 
R$ 
2.389,00 

ARGOS LTDA. 


